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INDICAÇÃO N" 83/2014  

INDICO, nos termos regimentais, ao Executivo 

Municipal, que seja estudada a possibilidade de se adotar o sistema de 

mão e contramão nas ruas do Bairro Alegre. 

Sala das Sessões, 01 de agosto de 2014. 
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Considerando que, em refe•.ido baj.rfo‘. ruas são 

muito estreitas, que há grande número de veicu s s stacionados ao 

longo das ruas e que a declividade do local favorecem alta velocidade 

no local; 

Considerando, o grande número de crianças que 

brincam nas ruas do bairro; 

Considerando que, a adoção de mão e contramão 

no local amenizaria em muito a possibilidade de ocorrência de 

acidentes no local; 

Considerando, os fatos acima e as reivindicações 

recebidas, é que apresento a presente INDICAÇÃO, que após lida, 

deverá ser encaminhada ao Executivo Municipal. 


